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ENFERMEIRO 

- Conhecimentos básicos de informática como usuário; 
- Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias e, quando indicado ou 
necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações entre outras), em todos os ciclos de vida; 
- Realizar consulta de enfermagem, procedimentos, solicitar exames 
complementares, prescrever medicações conforme protocolos, diretrizes 
clínicas e terapêuticas, ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo 
gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as 
disposições legais da profissão; 
- Realizar e/ou supervisionar acolhimento com escuta qualificada e 
classificação de risco, de acordo com protocolos estabelecidos; 
- Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as 
pessoas que possuem condições crônicas no território de atuação, junto 
aos demais membros da equipe; 
- Realizar atividades em grupo e encaminhar, quando necessário, usuários 
a outros serviços, conforme fluxo estabelecido pela rede local; 
- Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos 
técnicos/auxiliares de enfermagem, ACS e ACE em conjunto com os outros 
membros da equipe; 
- Supervisionar as ações do técnico/auxiliar de enfermagem e ACS; 
- Implementar e manter atualizados rotinas, protocolos e fluxos 
relacionados a sua área de competência;  
- Prestar assistência de enfermagem a nível individual e coletivo, 
orientando, fazendo educação em saúde, acompanhando a evolução, 
registrando o atendimento/consulta de enfermagem em documento próprio;  
- Participar em apoio a equipe multiprofissional na elaboração de 
diagnósticos de saúde da região, analisando os dados e propondo 
mecanismos de intervenção prioritários para a melhoria do nível de saúde 
da população;  
- Participar no apoio, a elaboração, execução, adequação e/ou 
coordenação de programas e projetos, visando a sistematização e melhoria 
da qualidade das ações de saúde;  
- Promover a integração entre a unidade de saúde, a comunidade e outros 
serviços locais, visando a promoção da saúde;  
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- Participar no apoio do planejamento, coordenação, execução e avaliação 
de campanhas de vacinação, estabelecendo locais, metas, materiais, 
equipamentos, pessoal e outros itens necessários;  
- Supervisionar e coordenar o trabalho do pessoal de enfermagem, 
administrativo e operacional, conforme delegação, realizando educação em 
serviço e em período de adaptação, planejamento, cronograma, orientando 
atividades, avaliando o desempenho técnico-administrativo, fornecendo 
parecer técnico sobre o aproveitamento do mesmo, visando a boa 
qualidade do serviço prestado;  
- Orientar e informar alunos de enfermagem de outras instituições, 
colaborando na formação de profissionais de saúde;  
- Planejar necessidade, avaliar qualidade, controlar e dar pareceres 
técnicos sobre medicamentos, materiais de consumo, imunobiológicos e 
equipamentos, solicitando manutenção ou reparo quando necessário;  
- Participar de montagem de unidade prestadora de serviços de saúde, 
planejando necessidades de equipamentos, materiais e outros;  
- Participar das atividades que visam recrutar, selecionar, capacitar, motivar 
e desenvolver profissionalmente as pessoas;  
- Participar na elaboração das normas de movimentação de pessoal nas 
diversas unidades de trabalho;  
- Assessorar no planejamento de normas para liberação de férias e 
licenças; 
- Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
- Prestar assistência direta aos pacientes de maior complexidade técnica, 
graves com risco de morte e/ou que exijam conhecimentos de base 
científica e capacidade de tomar decisões imediatas; 
- Atuar nos diferentes equipamentos de saúde e de outras Secretarias do 
município, de acordo com a necessidade e planejamento da Secretaria 
Municipal de Saúde 
- Registrar as ações realizadas em fichas específicas, de acordo com as 
orientações técnicas em vigor, ou outras que vierem a ser implantadas, 
para o apontamento de sua atuação no sistema de informação 
correspondente, dentro dos prazos estabelecidos pelos órgãos 
competentes;  
- Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual 
natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e 
autorização superior;  
- Operar equipamentos, sistemas de informática e outros, quando 
autorizado e necessário ao exercício de suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade;  
- Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;  
- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao 
exercício de suas atividades; 
- Executar outras atividades correlatas. 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

- Conhecimentos básicos de informática como usuário; 
- Participar das atividades de atenção à saúde realizando procedimentos 
regulamentados no exercício de sua profissão, quando indicado ou 



necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações, entre outros); 
- Realizar procedimentos de enfermagem, como curativos, administração de 
medicamentos, vacinas, coleta de material para exames, lavagem, 
preparação e esterilização de materiais, entre outras atividades delegadas 
pelo enfermeiro, de acordo com sua área de atuação e regulamentação;  
- Assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação e orientação das 
atividades de enfermagem, na prestação de cuidados diretos de 
enfermagem em estado grave, na prevenção e no controle sistemático da 
infecção hospitalar, na prevenção e controle de danos físicos que possam 
ser causados a pacientes durante a assistência de saúde;  
- Executar atividades de assistência de enfermagem na saúde do idoso, do 
adulto, da mulher, do adolescente, da criança e do recém-nascido, 
excetuadas as privativas do Enfermeiro;  
- Prestar cuidados de enfermagem pré e pós operatórios;  
- Circular em sala de cirurgia e instrumentar;  
- Executar atividades de desinfecção e esterilização;  
- Organizar o ambiente de trabalho e dar continuidade aos plantões;  
- Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de 
biossegurança; 
- Executar ações assistenciais de enfermagem, sob supervisão, observando 
e registrando sinais e sintomas apresentados pelo doente, fazendo 
curativos, ministrando medicamentos e outros. 
- Executar controles relacionados à patologia de cada paciente;  
- Coletar material para exames laboratoriais; 
- Auxiliar no controle de estoque de materiais, equipamentos e 
medicamentos; 
- Operar aparelhos de eletrodiagnóstico; 
- Cooperar com a equipe de saúde no desenvolvimento das tarefas 
assistenciais, de ensino, pesquisa e de educação sanitária; 
- Fazer preparo pré e pós operatório e pré e pós parto; 
 - Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência; 
- Circular salas cirúrgicas e obstétricas, preparando a sala e o instrumental 
cirúrgico, e instrumentalizando nas cirurgias quando necessário; 
- Realizar procedimentos referentes à admissão, alta, transferência e óbitos; 
- Manter a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação 
comunicando ao Enfermeiro eventuais problemas; 
- Auxiliar em serviços de rotina da Enfermagem; 
- Colaborar no desenvolvimento de programas educativos, atuando no 
ensino de pessoal auxiliar de atividades de enfermagem e na educação de 
grupos da comunidade;  
- Verificar e controlar equipamentos e instalações da unidade, comunicando 
ao responsável; 
-  Auxiliar o Enfermeiro na prevenção e controle das doenças transmissíveis 
em geral, em programas de vigilância epidemiológica e no controle 
sistemático da infecção hospitalar;  
- Auxiliar o Enfermeiro na prevenção e controle sistemático de danos físicos 
que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; 
- Conferir qualitativa e quantitativamente os instrumentos cirúrgicos, após o 
término das cirurgias; 



- Orientar a lavagem, secagem e esterilização do material cirúrgico; 
- Zelar, permanentemente, pelo estado funcional dos aparelhos que 
compõem as salas de cirurgia; 
- Preparar pacientes para exames, orientando-os sobre as condições de 
realização dos mesmos; 
- Registrar os eletrocardiogramas efetuados, fazendo as anotações 
pertinentes a fim de liberá-los para os requisitantes e possibilitar a 
elaboração de boletins estatísticos; 
- Adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que 
lhe são aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e 
orientando- o, para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento e 
obter sua colaboração no tratamento; 
- Prestar cuidados “post mortem” como enfaixamentos e tamponamentos, 
utilizando algodão, gaze e outros materiais, para evitar eliminação de 
secreções e melhorar a aparência do cadáver; 
- Registrar as observações, tratamentos executados e ocorrências 
verificadas em relação ao paciente, anotando-as no prontuário hospitalar, 
ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade ou relatório geral, 
para documentar a evolução da doença e possibilitar o controle da saúde; 
- Colaborar em estudos de controle e previsão de pessoal e material 
necessários às atividades; 
- Operar equipamentos, sistemas de informática e outros, quando 
autorizado e necessário ao exercício de suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
- Atuar nos diferentes equipamentos de saúde e de outras Secretarias do 
município, de acordo com a necessidade e planejamento da Secretaria 
Municipal de Saúde; 
- Preencher as fichas das ações realizadas e outras, que vierem a ser 
implantadas, para o registro das ações realizadas e digitá-los no sistema de 
informação correspondente nos prazos estabelecidos pelas normativas 
vigentes; 
- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao 
exercício de suas atividades; 
- realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;  
- Executar outras atividades correlatas. 

 

 

 

 


